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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO
Gabinete do Deputado Júlio Mendonça
Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/n, Sítio do Rangedor – Cohafuma
São Luís - MA – 65.071-750 - Tel. (98) 3269-3282 – deputadojuliomendonca@gmail.com


REQUERIMENTO Nº        /2026

[bookmark: _GoBack]Excelentíssima Senhora Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão - ALEMA

	Em analogia ao art. 163, II, após deliberado em Plenário, requeiro a Vossa Excelência, na forma regimental, a constituição de grupo técnico intersetorial, com prazo de 90 dias, para implantação de plataforma oficial de coleta eletrônica de assinaturas para Projetos de Lei de Iniciativa Popular no âmbito da ALEMA, nos termos a seguir.

1. Justificativa (objetiva)
	A iniciativa popular é instrumento legítimo de democracia direta no Estado, mas sua operacionalização exclusivamente física impõe barreiras práticas relevantes (custo, capilaridade, conferência e rastreabilidade), reduzindo a efetividade do mecanismo. A criação de plataforma institucional aumenta a acessibilidade, a segurança e a transparência, padronizando o fluxo de conferência e protocolo no âmbito desta Casa.

2. Providência requerida: grupo técnico em regime concentrado (analogia funcional à comissão especial)
Para assegurar celeridade, governança e entrega mensurável, requer-se, por analogia ao modelo de atuação concentrada típico de “comissão especial” (no sentido de foco e prazo definido), porém sem composição parlamentar, a constituição de grupo técnico intersetorial, coordenado administrativamente pela Presidência/Mesa, com participação mínima de:

· Setor de Tecnologia da Informação (TI) da ALEMA;
· Procuradoria/Assessoria Jurídica da ALEMA;
· Secretaria Legislativa (ou setor responsável por protocolo e tramitação);
· Unidade/Encarregado de LGPD (se houver) e/ou setor de governança e transparência;
· Comunicação/Portal (para integração ao site e usabilidade), quando necessário.
3. Escopo mínimo e entregáveis (prazo de 90 dias)
Requer-se que o grupo técnico apresente, em até 90 (noventa) dias, os seguintes entregáveis mínimos:
1. Estudo técnico-jurídico consolidado (requisitos, riscos, validação, LGPD e governança);
2. Protótipo/piloto funcional integrado ao portal da ALEMA, com:
· cadastro/autenticação do apoiador;
· subscrição eletrônica;
· trilha de auditoria (logs);
· relatórios de apoio (totalizações e recortes por município), com proteção de dados pessoais;
· termo de uso e política de privacidade;
3. Proposta de fluxo interno (protocolo, certificação, juntada e tramitação do PL de iniciativa popular);
4. Cronograma da versão final (se o piloto for a primeira etapa), com prazos e responsáveis.

4. Referência tecnológica (sem vinculação obrigatória)
Sugere-se que o grupo técnico avalie soluções de código aberto já utilizadas para coleta de apoio popular, a exemplo do Mudamos+, como referência de arquitetura e aceleração de implementação, sem prejuízo de solução própria desenvolvida pela ALEMA.

5. Pedido de informação e transparência mínima
Requer-se, ainda, que a Mesa Diretora informe:
· a designação do setor coordenador do grupo técnico;
· o ato interno que formalizará a constituição;
· e o cronograma inicial de execução (com marcos de 30/60/90 dias).

Plenário “Deputado Nagib Haickel”, Palácio “Manuel Beckman”
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão - ALEMA, em 11 de março de 2026.

Compromisso com Nossa Terra!!!
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